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§ 3º As indicações para provimento dos cargos em comissão e das funções de
confiança de que trata o inciso II do caput serão previamente encaminhadas, por
meio do Sinc, para análise da Secretaria-Geral da Presidência da República, da Casa
Civil da Presidência da República e da Secretaria de Governo da Presidência da
República, quando se tratar de cargo em comissão ou função de confiança de nível
equivalente ou superior a 3 do Grupo-DAS.
................................................................................................................................." (NR)

"Art. 11. O Sinc tem por finalidade o tratamento e a disponibilização de
informações para o provimento de cargo em comissão ou de função de confiança
cuja indicação tenha sido encaminhada à análise da Secretaria-Geral da Presidência
da República, da Casa Civil da Presidência da República e da Secretaria de Governo da
Presidência da República.

§ 1º .........................................................................................................................
...........................................................................................................................................

II - registrar e armazenar as indicações para provimento e vacância dos cargos
e das funções de que trata este Decreto;
...........................................................................................................................................

IV - consultar, de forma automatizada, o banco de dados de sanções aplicadas
pelas comissões de ética mantido pela Comissão de Ética Pública da Presidência da
República;

V - viabilizar a análise de indicações pela Secretaria-Geral da Presidência da
República, pela Casa Civil da Presidência da República e pela Secretaria de Governo
da Presidência da República; e

VI - gerar código de identificação para cada indicação para provimento dos
cargos ou funções de que trata o inciso V do caput do art. 4º e o § 3º do art. 6º.

§ 2º .........................................................................................................................
...........................................................................................................................................

IV - nome e código do cargo;

V - identificação do ocupante do cargo ou da função no momento da indicação; e

VI - hipótese legal do ato.

§ 3º A verificação das informações de que trata o § 2º será realizada pela
autoridade competente pela indicação previamente ao registro da proposta no Sinc.

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se código de identificação o
número gerado pelo Sinc e encaminhado pela Subchefia para Assuntos Jurídicos da
Secretaria-Geral da Presidência da República à autoridade indicante, via Sinc, após a
aprovação da indicação, a título de autorização para publicação do ato no Diário
Oficial da União." (NR)

"Art. 14. ..................................................................................................................
...........................................................................................................................................

Parágrafo único. O Sinc será utilizado para o encaminhamento das indicações e a
verificação da existência de eventuais óbices para a ocupação dos cargos de conselheiro
de administração, conselheiro fiscal e diretor de empresa estatal, nos termos do
disposto no art. 22 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016." (NR)

"Art. 15. ...................................................................................................................

I - a pedido da autoridade indicante ou do Subchefe para Assuntos Jurídicos da
Secretaria-Geral da Presidência da República, para verificação da existência de
eventual óbice jurídico para a ocupação de cargos de competência do Presidente da
República não relacionados no art. 14;

II - a pedido da autoridade indicante, para a verificação da existência de
eventual óbice jurídico à indicação de pessoas cogitadas para cargos e funções no
âmbito do Poder Executivo federal, desde que haja aprovação do Subchefe para
Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República, quando:

a) houver conveniência de análise prévia para o indicado assumir o cargo em
comissão ou a função pública;
...........................................................................................................................................

Parágrafo único. As consultas de que trata o caput poderão ser submetidas à
análise de oportunidade e conveniência da Casa Civil da Presidência da República e
da Secretaria de Governo da Presidência da República, por solicitação da autoridade
indicante ou a critério do Subchefe para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da
Presidência da República." (NR)

"Art. 16-A. Compete à autoridade indicante prestar informações ao indicado
acerca do processo de indicação." (NR)

"Art. 18. ..................................................................................................................
...........................................................................................................................................

III - analisar a conformidade, submeter a despacho e enviar para publicação os
atos de nomeação, recondução, designação, exoneração e dispensa para cargos em
comissão ou funções de confiança de competência do Presidente da República e do
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, quando se tratar
de cargo ou função de nível equivalente a 5 ou 6 do Grupo-DAS;
...........................................................................................................................................

VI - orientar os órgãos e as entidades da administração pública federal quanto
aos procedimentos referentes ao funcionamento do Sinc;

VII - conceder o acesso e orientar servidores, empregados públicos e militares
indicados para utilização do Sinc; e

VIII - gerar o código de identificação das propostas de que trata o inciso V do
caput do art. 4º e o § 3º do art. 6º.

§ 1º A Agência Brasileira de Inteligência do Gabinete de Segurança Institucional
da Presidência da República, a Controladoria-Geral da União e a Comissão de Ét i c a
Pública da Presidência da República disponibilizarão, no Sinc, informações acerca da
vida pregressa do indicado para ocupar cargo em comissão ou função de confiança
para avaliação pela Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da
Presidência da República.

§ 2º .........................................................................................................................

I - informará ao órgão ou à entidade indicante os registros de que trata o § 1º
e solicitará esclarecimentos quando necessários para a análise;

II - após a análise da inexistência de óbice jurídico, disponibilizará a integralidade
dos registros de que trata o § 1º para a avaliação, simultaneamente, da Casa Civil da
Presidência da República e da Secretaria de Governo da Presidência da República,
observado o disposto nos art. 12 e art. 13;
.............................................................................................................................................

§ 3º O órgão ou a entidade indicante poderá utilizar, de forma complementar,
as informações de que trata o inciso I do § 2º para fins de verificação do
atendimento ao disposto no caput e no § 2º do art. 8º do Decreto nº 9.727, de 15
de março de 2019.
................................................................................................................................." (NR)

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 517, de 11 de setembro de 2020.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 66 da
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 1.581, de 2020, que "Disciplina o acordo com
credores para pagamento com desconto de precatórios federais e o acordo terminativo
de litígio contra a Fazenda Pública e dispõe sobre a destinação dos recursos deles
oriundos para o combate à Covid-19, durante a vigência do estado de calamidade
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; e altera
a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, e a Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991".

Ouvido, o Ministério da Economia e a Advocacia-Geral da União
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Inciso I § 1º do art. 3º
"I - valor dissociado de montante apresentado nos autos pelo perito ou pelo

contabilista do juízo ou, se inexistentes tais referenciais, apresentado pelo credor,
de acordo com os critérios definidos pela coisa julgada e/ou jurisprudência
dominante, hipótese em que tal montante deverá ser atualizado até a data da
assinatura do acordo pelas regras do Manual de Cálculos da Justiça Federal,
quando aplicável;"

Razões do veto
"A propositura legislativa, ao dispor que o valor apresentado nos autos pelo

credor será determinante nas propostas de acordos terminativos de litígio quando
ausentes os valores oferecidos nos autos pelo perito ou pelo contabilista do juízo,
resta por dificultar a negociação, sobretudo em situações em que o cálculo
exceda o valor que o ente público compreende como devido. Ademais, ressalta-
se a necessidade de prestigiar a manutenção da organicidade e da segurança do
atual sistema de pagamentos de condenações transitadas em julgado por parte
de entidades e órgãos públicos."

"Art. 19. ..................................................................................................................
V - instruir as propostas para provimento e vacância dos cargos e funções de

nível equivalente a 5 e 6 do Grupo-DAS que estiverem alocados no âmbito da Casa
Civil da Presidência da República;

VI - instruir, despachar e publicar os atos de provimento e vacância para os
cargos e funções de que trata o inciso II do caput do art. 6º que estiverem alocados
no âmbito da Casa Civil da Presidência da República; e

VII - instruir, despachar e publicar os atos de provimento e vacância para os
cargos e funções de nível equivalente a 4 do Grupo-DAS, quando não houver a
subdelegação de competência de que trata o § 3º do art. 4º ou por determinação do
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República." (NR)

"Art. 20. Ressalvadas as hipóteses em que haja a identificação de óbice jurídico
ao provimento do cargo em comissão ou da função de confiança, o registro da
aprovação da indicação pela Secretaria-Geral da Presidência da República decorrerá
da avaliação da conveniência e da oportunidade administrativa realizada pela Casa
Civil da Presidência da República e pela Secretaria de Governo da Presidência da
República.

Parágrafo único. A análise de oportunidade e conveniência de que trata o caput
terá caráter consultivo para os atos de competência do Presidente da República." (NR)

"Art. 22. ..................................................................................................................
I - opinar sobre a conveniência e a oportunidade das indicações para:
a) os cargos de que trata o inciso II do caput do art. 14;
b) a hipótese de que trata parágrafo único do art. 15;
c) o desempenho ou o exercício de cargo ou função no exterior; e
d) a composição da lista de que trata o § 1º do art. 10 da Lei nº 9.986, de 18

de julho de 2000;
II - avaliar a conveniência e a oportunidade administrativa das indicações para:
a) os cargos e as funções de que tratam os incisos III e IV do caput do art. 14;
b) os cargos de diretoria de empresas estatais de que trata o Decreto nº 8.945,

de 2016; e
c) os cargos de conselheiros fiscais e de conselheiros de administração de que

trata o Decreto nº 8.945, de 2016;
...........................................................................................................................................

§ 1º O prazo para as manifestações de que tratam os incisos I e II do caput será de:
I - dez dias úteis, para as hipóteses de que tratam as alíneas "a" e "b" do inciso

II do caput; e
II - trinta e cinco dias úteis, para a hipótese de que trata a alínea "c" do inciso

II do caput.
§ 1º-B O prazo de que trata o § 1º será contado a partir da data de conclusão

da análise realizada pela Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da
Presidência da República.
................................................................................................................................." (NR)

"Competência da Secretaria de Governo da Presidência da República
Art. 22-A. Compete à Secretaria de Governo da Presidência da República:
I - opinar sobre a conveniência e a oportunidade das indicações de que trata o

inciso I do caput do art. 22; e
II - avaliar a conveniência e a oportunidade das indicações de que trata o inciso

II do caput do art. 22.
Parágrafo único. Aplicam-se à Secretaria de Governo da Presidência da

República os prazos de que tratam os § 1º a § 2º do art. 22." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os incisos I e II do caput do art. 19 do Decreto nº
9.794, de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 26 de outubro de 2020.

Brasília, 11 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto
Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira
Jorge Antonio de Oliveira Francisco
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O Ministério da Economia opinou, ainda, pelo veto aos dispositivos
transcritos a seguir:

§ 4º e § 5º do art. 3º
"§ 4º Aceita a proposta, o juízo homologará o acordo e dará conhecimento

dele ao presidente do tribunal por ocasião da expedição do precatório, para que
sejam adotadas as medidas cabíveis.

§ 5º Respeitadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras de cada
exercício financeiro para o pagamento dos débitos judiciais, as parcelas a que se
referem as alíneas 'a' e 'b' do inciso II do § 1º deste artigo, independentemente
do trânsito em julgado dos títulos executivos judiciais, serão pagas a partir do
ano subsequente ao da realização do acordo."

Razões do veto
"Os dispositivos ensejam a possibilidade de promover o adiantamento, ainda

que com deságio, de despesas com condenações judiciais a serem arcadas pelo
erário federal em curto e médio prazos, o que dificultaria mensurar e aferir a
evolução de despesas públicas. Ademais, ressalta-se a necessidade de prestigiar a
manutenção da organicidade e da segurança do atual sistema de pagamentos de
condenações transitadas em julgado por parte de entidades e órgãos públicos."

Art. 8º
"Art. 8º O art. 4º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a

vigorar com a seguinte redação:
'Art. 4º São contribuintes as pessoas jurídicas estabelecidas no País e as que

lhe são equiparadas pela legislação tributária, ressalvadas as vedadas na alínea 'b'
do inciso VI do caput do art. 150 da Constituição Federal, na forma restritiva
prevista no § 4º do mesmo artigo.

Parágrafo único. Conforme previsto nos arts. 106 e 110 da Lei nº 5.172, de
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), passam a ser consideradas
nulas as autuações feitas em descumprimento do previsto no caput deste artigo,
em desrespeito ao disposto na alínea "b" do inciso VI do caput do art. 150 da
Constituição Federal, na forma restritiva prevista no § 4º do mesmo artigo.'
(NR)"

Razões do veto
"Apesar de entender meritória e concordar com a propositura legislativa, ao

afastar a incidência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sobre os
templos de qualquer culto, bem como prever a nulidade das autuações realizadas
de forma retroativa, estendendo a imunidade tributária prevista no art. 150, VI,
'b', da Constituição da República, por meio do caráter interpretativo da norma
proposta, percebe-se que não foram atendidas as regras orçamentárias para a
concessão de benefício tributário, em violação ao art. 113 do ADCT, art. 14 da
Lei Complementar nº 101, de 2000 (LRF) e art. 116 da Lei nº 13.898. de 2019
(LDO), podendo a sanção incorrer em crime de responsabilidade deste
Presidente.

Outrossim, o veto não impede a manutenção de diálogos, esforços e a
apresentação de instrumentos normativos que serão em breve propostos pelo
Poder Executivo com o intuito de viabilizar a justa demanda."

O Ministério da Economia, juntamente com a Controladoria-Geral da União,
manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 6º
"Art. 6º Os valores obtidos pela redução das obrigações passivas de

responsabilidade da União em decorrência do disposto nesta Lei poderão ser
destinados ao custeio das ações de combate à crise ocasionada na saúde pública
pela Covid-19, nos casos dos acordos firmados durante a vigência do Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, observado o disposto no caput do art.
3º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020."

Razões do veto
"Muito embora meritória a intenção do legislador em estabelecer que os

valores obtidos pela redução das obrigações passivas de responsabilidade da
União poderão ser destinados ao custeio das ações de combate à crise
ocasionada pela Covid-19 na saúde pública, a proposição possibilita ampliar as
despesas para o enfrentamento da pandemia, sem apresentar a estimativa do
respectivo impacto orçamentário e financeiro, em violação à regra do art. 113 do
ADCT, que não foi excepcionado pela Emenda à Constituição nº 106, de 7 de
maio de 2020. Ademais, o dispositivo dificulta e enrijece a gestão do orçamento
público ao ampliar as vinculações de despesas e receitas."

Os Ministérios da Educação e da Economia opinaram pelo veto ao
dispositivo transcrito a seguir:

Parágrafo único do art. 7º
"Parágrafo único. Os repasses de que trata o caput deste artigo deverão

obedecer à destinação originária, inclusive para fins de garantir pelo menos 60%
(sessenta por cento) do seu montante para os profissionais do magistério ativos,
inativos e pensionistas do ente público credor, na forma de abono, sem que haja
incorporação à remuneração dos referidos servidores."

Razões do veto
"A propositura legislativa, ao destinar recursos derivados de acordos dos

precatórios referentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) de, no mínimo, 60% (sessenta por
cento) do valor, na forma de abono, aos profissionais do magistério ativos, inativos e
pensionistas, sem que haja incorporação à remuneração, a proposta se destoa da
recomendação do Tribunal de Contas da União (Processo nº TC 020.079/2018-4, por
meio do Acórdão nº 2866/2018 - TCU-Plenário), uma vez que decidiu que os recursos
oriundos de precatórios do Fundef não podem ser empregados em pagamentos de
rateios, abonos indenizatórios, passivos trabalhistas/previdenciários e remunerações
ordinárias dos profissionais da Educação. Outrossim, tal medida altera a aplicação
específica das verbas do FUNDEF, nos termos da Lei nº 9.424, de 1996, e desloca
recursos vinculados ao uso exclusivo na melhoria da educação para o custeio de inativos
e pensionistas."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me conduziram a vetar os
dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 518, de 11 de setembro de 2020. Encaminhamento ao Senado Federal, para
apreciação, do nome do Senhor THIAGO COSTA MONTEIRO CALDEIRA, para exercer o
cargo de Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, na vaga decorrente do
término do mandato de Ricardo Fenelon das Neves Júnior.

Nº 519, de 11 de setembro de 2020. Encaminhamento ao Senado Federal, para
apreciação, do nome do Senhor RICARDO BISINOTTO CATANANT, para exercer o cargo
de Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, na vaga decorrente da
renúncia do Senhor Hélio Paes de Barros Júnior.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 35, de 20 de agosto de 2020. Resolução nº 6, de 18 de agosto de 2020, do
Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 11 de setembro de
2020.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação de Contratos de
Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural
em território brasileiro.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 1º, incisos II, X e XI e
no art. 2º, inciso I, da Lei nº 9.478, de 6 agosto de 1997, no art. 1º, inciso I, alíneas
"j" e "l", no art. 2º, § 3º, inciso III, do Decreto nº 3.520, de 21 de junho de 2000,
no art. 5º, inciso III, no art. 17, caput, do Regimento Interno do CNPE, aprovado pela
Resolução CNPE nº 14, de 24 de junho de 2019, nas deliberações da 3ª Reunião
Extraordinária, realizada em 18 de agosto de 2020, e o que consta do Processo nº
48380.000186/2019-14, resolve:

Art. 1º Autorizar a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP a prorrogar os prazos de vigência dos Contratos de Concessão
firmados a partir da 1ª Rodada de Licitações de Blocos Exploratórios, em 1999,
considerando as seguintes diretrizes:

I - a prorrogação poderá ser efetuada apenas para os campos cuja extensão
do prazo de produção se mostre viável para além do período contratual original;

II - as concessionárias interessadas na prorrogação de que trata o caput
deverão submeter à aprovação da ANP o novo Plano de Desenvolvimento, indicando
os investimentos a serem realizados;

III - o prazo de prorrogação deverá ser compatível com as expectativas de
produção decorrentes do novo Plano de Desenvolvimento e dos novos investimentos,
limitado a vinte e sete anos; e

IV - o pedido de prorrogação poderá ser deferido pela Agência após
verificada a vantajosidade econômica para a União da extensão do Contrato.

Parágrafo único. O descumprimento do novo Plano de Desenvolvimento
ensejará o início de processo visando à resolução do Contrato.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES
ATO Nº 18, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020

Em cumprimento ao disposto no § 2°, do art. 4º, da Lei n° 9.456, de 25 de abril de
1997, e no inciso III, do art. 3°, do Decreto nº 2.366, de 5 de novembro de 1997, e o que consta
do Processo nº 21000.058170/2020-13, o Serviço Nacional de Proteção de Cultivares divulga,
para fins de proteção de cultivares de LINHO (Linum usitatissimum L.), os descritores mínimos
definidos na forma do Anexo. O formulário estará disponível aos interessados pela internet no
endereço: https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-
agricolas/protecao-de-cultivar/ agrícolas.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

ANEXO

INSTRUÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDADE,
HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE DE CULTIVARES DE LINHO (Linum usitatissimum L.)

I. OBJETIVO
Estas instruções visam estabelecer diretrizes para avaliações de distinguibilidade,

homogeneidade e estabilidade (DHE), a fim de uniformizar o procedimento técnico de
comprovação de que a cultivar apresentada é distinta de outra(s), cujos descritores sejam
conhecidos, é homogênea quanto às suas características dentro de uma mesma geração e é
estável quanto à repetição das mesmas características ao longo de gerações sucessivas.
Aplicam-se às cultivares de LINHO (Linum usitatissimum L.).

II. AMOSTRA VIVA
1. Para atender ao disposto no art. 22 e seu parágrafo único da Lei nº 9.456 de 25

de abril de 1997, o requerente do pedido de proteção obrigar-se-á a manter e a apresentar ao
SNPC, amostras vivas da cultivar objeto da proteção, como especificado a seguir:

- 1,0 kg de sementes como amostra de manipulação e exame (apresentar ao
SNPC);

- 1,0 kg de sementes como amostra de germoplasma (apresentar ao SNPC); e
- 1,0 kg de sementes, mantidas pelo obtentor.
2. As sementes deverão apresentar vigor e boas condições fitossanitárias, devendo

atender aos critérios estabelecidos nas Regras de Análise de Sementes - R.A.S.
3. As sementes não poderão ser submetidas a nenhum tipo de tratamento que

afete a expressão das características da cultivar, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados. Nesse caso o tratamento deverá ser detalhadamente descrito.

4. A amostra viva deverá ser disponibilizada ao SNPC após a obtenção do Certificado
de Proteção. Entretanto, sempre que durante a análise do pedido for necessária a apresentação
da amostra para confirmação de informações, o requerente deverá disponibilizá-la.

III. EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E
ESTABILIDADE - DHE

1. Os ensaios deverão ser realizados por, no mínimo, dois ciclos independentes de
cultivo, em condições ambientais similares.

2. Os ensaios deverão ser conduzidos em um único local. Caso neste local não seja possível
a visualização de todas as características da cultivar, a mesma poderá ser avaliada em outro local.
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